ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 762, de 2021.

De autoria do Senhor Deputado Castello Branco, o Projeto de lei (PL), em epígrafe, obriga as Concessionárias de Rodovias do Estado de São Paulo a ofertarem a modalidade de pagamento automático de pedágio a todas as categorias de veículos.
A proposição prevê para tais fins o quanto segue:

1.  as concessionárias de rodovias do Estado de São Paulo ficam obrigadas a ofertarem, a todas as categorias de veículo, a possibilidade de pagamento automático de pedágio;

2.  Tal facilidade será disponível nos contratos vigentes e os que vierem a ser formalizados;
3.  O sistema de cobrança automática tem que ser capaz de reconhecer, registrar e processar a passagem dos veículos individualmente, em qualquer circunstância climática e de tráfego.
Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta no período das sessões ordinárias ocorridas de 11 a 18 de outubro de 2021, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivos.

Em 29 de março de 2021 o processo foi distribuído às seguintes comissões permanentes: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CTC – Comissão de Transportes e Comunicações; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado, como podemos verificar:
“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado, que seguem transcritos, respectivamente:

“Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre:

(...)

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

....................................................................................................................

(...)

“Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução.

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

I – à Mesa; 

II – às Comissões; 

III – às Deputadas e aos Deputados; 

IV – ao Governador do Estado; 

V – ao Tribunal de Justiça;

VI – ao Procurador-Geral de Justiça; 

VII – ao Tribunal de Contas; 

VIII – aos cidadãos.”

Nessa conformidade, a proposição é livre de quaisquer vícios que pudessem, eventualmente, coibir o seu trâmite regular. Ademais, é adequada no concernente ao aspecto constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

É importante destacar que este PL apenas objetiva legislar prioritariamente na defesa dos direitos do consumidor. Não se trata de especialmente de uma questão de administração pública, mas, exatamente, proteção e defesa do consumidor. Está e a intenção que norteia a propositura.
Em função dos benefícios inerentes a este PL, estar-se-á favorecendo, por extensão, toda a sociedade e, também, o próprio Estado, com medida de elevada pertinência técnica, além de efetiva justiça social.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 762, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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